
ESÍADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Objeto: objetivando Sistema de Registro de preços para locação, montagem e desmontagern

toldos, praticável (palco), Grid e sanitários químicos e seguranças, para realização de even:

deste município, pelo período de 12 meses.

Pregão Eletrônico - Lei n.o 10.52012002

PARECER JURiDICO N.O 102/2023

Análise Jurídica da Minuta do Edital e Ata do Preoa

Eletrônico instaurado objetivando Sistema de Regi: I

de preços para locação, montagem e desmontag,
de toldos, praticável (palco), Grid e sanitá'
químicos e seguranças, para realização de ever
deste município, pelo periodo de 12 meses de

Consonância com Decreto Federal no 7.89212013 -
Decreto Municipal n' 1.263 de 01 de julho de 20:
Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 200 ,

subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666 de 21 .

.junho 1993 e suas alterações, Lei Complementar
12312006 e posteriores alterações. Pertnêr: :

Jurídica.

A()

tag
A documentação supra referendada. trata-se da proposta de edital de ircrtac

modalidade Pregão Eletrônico objetivando sistema de Registro de preços para locação nron

e desmontagem de toldos, praticável (palco), Grid e sanitários químicos e seguranÇas

rcalizaçáo de eventos deste municipio, pelo período de 12 meses.

pJr

NECESSÁRIASII. CONSIDERAcÔEs

s
Pç! Nossa Senhord de Lourdes, s/n, CenEo - Pacatuba/SE

CeP: 49970-000

I.RELATORIO

consulta-nos o Município de Pacatuba/sE, acerca da leoalidade da lvlinuta .

Edital e Ata do Preoão Eletrônico instaurado objetivando Sistema de Registro de preços ç r '

locação, mo"tâgem e desmontagem de toldos, praticável (palco), Grid e sanitários qui'nrc:

segúranças, paia realizaçáo de eventos deste município, pelo período de 12 meses
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lnicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editars ,

licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágrafo ú r

do artigo 38, da lei no 8.666/93, é exame "que se restringe à parte jurídica e formal do rirsir,rnr:

não abrangendo a partê técnica dos mesmos." (Tolosa Filho, Benedito de Licitaçóes ComertaÍ

teoria e prática: Lei no 8.666/93. Rio de Janeiro. Forense, 2000, p. 119).

Ressalte-se que o parecer ;urídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir proviclêr (

administrativas a serem estabelecrdas nos atos da administração ativa.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Juricrca terÍr l

base as informações prestadas e a documentação encaminhadâ pelos órgãos competentes

especializados da Administração Pública.

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilh anças. t :

não possui a Procuradoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflalir

investigaçóes para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administratrvos a ser i

realizados, impulsionados pelo processo licitatório.

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratacão em t

não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se restn ,

a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso Vl do artigo 38 da Lei n' 8 66(i

aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais especÍficas ou nles

elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador. em seu âmbito discricion;

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor quanto :l

razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justiÍicar a referida contrataÇà

III. MERITO

Pça Nossa Senhord de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE

Cep: 49970-000

$

lll.1. Fase preparatória do certame
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lnicialmente é importante menctonar o art. 3o da Lei no 10.52012002 que relacione

atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória. in verbis

"Art. 3o A fase preparatória do pregão observará o seguinte
l- A autoridade competente justiÍica a necessidade de conlralaÇão e celr
o objeto do certame, as exigências de habilitação. os critérios de aceiti)
das propostas, as sanÇões por inadimplemento e as cláusulas do conti.
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento,
ll- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, veda"
especiÍicações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias 'mr'

a competição,
lll- Dos autos do procedimento constarão a justrficativa das definiç ,

referidas no inciso ldeste artigo e os indispensáveis elementos técnr'
sobre os quais estiveram apoiados, bem como o orÇamento, elaborado p=

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a se:

licitados; e
lV- A autoridade competente designará, dentre os servidores clo órgã:
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equtpe de a1;

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e art ,

a análise de sua aceitabilidade e sua classiÍicação, bem como a halrilita
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor,

§ 1o A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por- senJidc

ocupantes de cargos efetivo ou emprego da administraÇ.;
preÍerencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão
entidade promotora do evento".

E imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório. a mtnut3,

edital e ata. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do process

elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contrataÇão, s€

pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a sollcitação, autortzaÇáo at'

disponibilidade orçamentária); se há prática de atos antecedentes imprescindívets à licitacão. l:t

como quantificação da necessidade administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratac.',,

definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; deÍinição da modalidade a ser adotaclr

critério de julgamento.

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, centro - Pacatuba/SE

Cep: 49970-000

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos reqursitos exigidos oeia ncr

pertinente. onde a minuta inclusa no processo tem indicação do objeto de forma precisa lla .rlt
de aceitação do objeto e prazos, a justiÍicatlva para objetivando Sistema de Registro de precos p,: ,

locação. montagem e desmontagem de toldos, praticável (palco), Grid e sanitários químic:, :

w
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seguranÇas, para realização de eventos deste município, pelo período de 12 meses, esta ntrins
nos autos.

Ademais, a minuta do edital e seus anexos é parte do processo em análise esta

contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e por íim existe conrprcvrcã:

designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

lll.2. Das Mic m resas e Em resas de Pe ueno Porte

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas ge.:

sobre procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei no 10.52012002 e a Lei no 8.666/93 Sobt '

modalidade Pregão, disciplinada pela Lei no í0.520/2002, informa o objeto no art. r0, ass,nr ci€,st:

"Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adota3,i
licitação na modalidade pregáo, que será regida por essa Ler
"Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para frns e eí:,
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade F.lss:
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de po, nteic
especificaçóes usuais no mercado."

A eleição da modalidade licitetória pregão eletrônico dependê de ter como obl:

produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por va'

fornecedores no local.

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Cenúo - Pacatuba/SE

Cep:49970-000

s

w

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. í 2312006 alter

posteriormente pela Lei Complementar no 14712014, são observadas pela minuta do edrtal em s,- |

itens. criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas postc

tratar de compromisso do legislador constituinte deste pais, de observância obrigatória p. ,

Administração Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

lll.3. Modalidade adotada: Preqão Eletrônice
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Compulsando que o desejo do Poder, objetivando Sistema de RegisÍo de preços para lc;ac
montagem e desmontagem de toldos, praticável (palco), Grid e sanitários químicos e segurar(.
para realização de eventos deste município, pelo período de 12 meses, inclusive cont a

descriçáo no documento pertinente, nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, vtuto

esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a .t:dtt

de despesas burocráticas atinentes aos demais pÍocedimentos licitatórios. tendo enr '' tst

celeridade processual.

ilt.4. o critério de iulqamento

No lnstÍumento convocatório o critério de lulgamento utilizado é o de menor oreçc,

ITEM. A escolha atende ao que determina o inciso X, do arl. 4o da Lei no10. 52012002 velanios

para julgamento e classificação das proposÍas, será adotado o criten-
menor preço, oóservados os prazos máximos para fornecnterrto
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho c quétlitl

definidos no edital;

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do editai coitfrl

determina o art. 40, inc. Vll da Lei no 8.666/93.

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável ao prese,'

caso, ou seja, Decreto Federal no 7.89212013 e o Decreto Municipal n" 1 .263 de 01 de iulho de 20j

Lei Federal no í0.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666 de 2'1 '

junho í993 e suas alterações, Lei complementar no 12312006 e posteriores alteraçôes

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente a quest.l

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento dever'á obserr

a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos compett

nenhuma consideraçáo acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedado

Administraçáo Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como neces;ár

bem como a Íorma de execuÇão.

-_
Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Cenüo - Pacatuba/SE

CeP:49970-000

lll.5. Do êdital
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O art. 40 da Lei no 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que deverão

contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento qrre 1á fo

mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas

êxigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza, a modahdade Pro

Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de execução por ITEM, ademais o i)rit

de julgamento ou tipo de licitaçáo menor preço, o modo de disputa é aberto, faz menção a leg'sla

aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise. verificamos que o item "1" da Minuta destaca com clareza o ol) !
desta IcitaÇão. qual seja, obietivando Sistema de Registro de preços para locação. montage|r
desmontagem de toldos, praticável (palco), Grid e sanitários quimicos e seguranÇas, p::

realizaçáo de eventos deste município, pelo periodo de 12 meses.

Adêmais a minuta do edital relaciona a forma de credencia mento , condiÇÔes qera s f ?

participaÇã o do Preoáo e lmpedimentos

Está previsto nos itens da minuta do edital o credenciamento, a apresentaÇão

proposta e dos documentos de habilitação, o preenchimento da proposta. da abertura da sess

classificação das propostas e formulação dos lances e, da aceitação da proposta vencedota

Para participaçáo nesta licitação, a minuta do edital prevê condiÇÕes/extgênctas

deveráo ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos aÍt.27 .

da Lei 8.666/g3 e se encontram nesta minuta de edital, estando, portanto, respeitadas as ex geII

do inc. Xlll , do art. 40 da Lei no10 52012002 e a rts. 27 a 31 da Lei de LicitaÇões

Atendendo o inciso vlll, do art. 40 da Lei no 8.666/93, está previsto na minuta do €(,

o acesso às informacÕes , tais como locais e acesso dos meios de comunicaçáo em que s€

fornecidas informações e esclarecimentos relativos á licitaçáo

Pça Nossa SenhoB de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE

CeP: 49970-000
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Está mencionado também em atendimento do Art. 14, da Lei no 8 656/93

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotacão orcamentária a ser Ll!I]i,!!Ll

No que se refere às penâlidades, o edital apresenta o rol de inÍraÇÕes qLre pci;

acarretar a aplicacão de sançóes ao contratado para o caso de não cumprimento de ctáus t

contratuais. estando presente na minuta do edital tratando das sançóes admrnrst[at \

obedecendo ao inc. lll, do an. 40 da Lei no 8.666/93

Desta forma, entendemos que, sem cobrançâ excessiva e desnecessária, es

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 31, bem como o artigo 40, da Lei no I ô6(j

que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

IV. CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei no 10 52012L

Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal 7.89212013, na minuta do edital. o que pei,n t{r a (

Procuradoria manifestar-se favorável a realização do certame licitatório pretendrclo por {

Municipalidade. na modalidade Pregão EletrÔnico que tem como objeto acima descrito, pode

ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos

E o Parecer,

Pacatuba/SE, 04 de maro cle 2[

ALLANA CA E OLIVEIRA MELO
A E 12363

=-.-_''==
Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE

Cep: 49970-000


